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DECRETO N.o (94 

Aplica "Clãusula de Reversão" de imOvel doado 

ã empresa LAVANDERIA UMUARAMA LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal foi autorizada a 

doar imOvel situado no Parque Industrial II, ã empresa "LAVANDERIA UMUARAMA 

•LTDA", mediante edição da Lei n2 1883, de 11 de outubro de 1994, com a 

finalidade de implantação de uma lavanderia Industrial para beneficiamento 

de roupas, confeccionadas, COM" a Imposição de encargos estabelecidos no 

artigo 32 da sobredita lei; 

CONSIDERANDO, outrossim, a decretação da falencia da referida 

empresa, nos autos de Farencia n2 35/95, que tramita perante o Juizo de 

Direito da 1,2: Vara Civel da Comarca de Umuarama; 

CONSIDERANDO, finalmente a necessidade de se preservar no 

PatrimOnio do Município imOveis livres e desembaraçados, possam ser doados 

ãs empresas que objetivem efetivamente implantar aqui suas atividades, com 

a finalidade única de expandir-se e alcançar os fins propostos. 
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Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de setembro de 1996. 

Prefeito Municipal 

MARLENE MANGAN TTI SALZEDAS 

Secretaria de Administração 

- Designada - 

RÉGIO 	CIO TOESCA G IiES 

Secretario de Ind. e Co rcio 
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